LEI N.º 157/2005


O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Em conformidade com o Art. 165, parágrafo 2º da Constituição Federal e Art. 114 da Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.006.

                                             Parágrafo Único- Integram a esta Lei os seguintes Anexos:                

I- Anexos de Prioridades e Alocação de Recursos

II- Anexos de Programas e Metas 

III- Anexos de Metas Fiscais

IV- Demonstrativo do cumprimento das metas fiscais, relativo ao ano anterior

V- Demonstrativos das Metas Anuais

VI- Evolução do Patrimônio

                                             Art. 2º - A elaboração da proposta Orçamentária para o exercício de 2.006, abrangerá o poder Legislativo, Executivo, seus Órgãos, fundos e entidades da Administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, assim como a execução Orçamentária obedecerá as diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 3o Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2006 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2006 e na sua execução.
Art. 4º - O Projeto de Lei Orçamentário anual será elaborado em observância as diretrizes fixadas nesta Lei e as demais normas de direito financeiro, especialmente os parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 165 da Constituição Federal, art.22  da Lei Federal 4.320/64.

                                             Art. 5º - A proposta orçamentária para o exercício de 2.006 conterá as metas e prioridades da Administração municipal estabelecida no anexo II que integra esta Lei.

Art. 6º - Os valores das receitas e das despesas serão orçados com base na arrecadação de 2.005, considerando as alterações na legislação tributária, a expansão ou diminuição dos serviços públicos e a taxa inflacionaria.
Parágrafo Único – A Lei Orçamentária Anual fixará os critérios de atualização das Dotações Orçamentárias a serem aplicados durante o exercício de 2.006. 

Art.7º  A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, será observado o Art. 14 da Lei Complementar 101, bem como acompanhado de autorização Legislativa. 
Art. 8º - A proposta Orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

I- As obras em execução terão prioridades sobre novos projetos, não podendo ser paralisados sem autorização legislativa.

  Não imprimir esta lei sem antes verificar a questão a despesa continuada que esta contemplado no anexo de metas fiscais

II- As despesas com o pagamento da dívida pública, salários e encargos sociais terão prioridades sobre as ações de expansão de serviços públicos.

III- Constará da proposta Orçamentária, medidas de compensação ao aumento de despesas de caráter continuado, conforme determina a Lei complementar 101.

IV- A previsão para operação de créditos constará da proposta orçamentária desde que vinculado a um programa específico.

Art. 9º - A concessão de auxílios e subvenções para atender entidades sem fins lucrativos, a pessoas carentes e indigentes, desde que comprovados.

Art. 10 - As propostas para concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, só poderão ser feitos no corrente exercício se comprovado a existência de recursos orçamentários suficientes para atender as projeções de despesa com pessoal ou dela decorrentes, obedecendo aos critérios de anterioridades previstos em lei pertinentes, sem prejuízo às despesas de caráter continuado e requer:

I- Correção salarial, com o índice inflacionário acumulado a partir do último reajuste, medido pelo Governo Federal.

II- Horas Extras aos funcionários de cargos efetivos quando no desempenho de suas funções em casos excepcionais.

Art. 11 - As admissões de pessoal a qualquer título no exercício de 2.006, ficam limitados as funções e cargos vagos.

Art. 12 – Executam-se dos limites constantes do artigo 9º desta lei, a criação de cargos e as admissões para atender as metas de expansão e melhoria dos serviços públicos priorizados no anexo II.

Art. 13 – As despesas com pessoal ativos e inativos da Administração Direta e Indireta não poderão ceder os limites previstos no artigo 169, da Constituição Federal e o Artigo 19 da Lei Complementar 101, que é de 60% (sessenta por cento) das receitas correntes assim discriminados:

54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo, e

6% (seis por cento) para o Poder Legislativo.

Art. 14 – Deverão ser proposta à Câmara Municipal no corrente Exercício, projetos de lei sobre alteração da Legislação Tributária, especialmente sobre instituição, aumento e redução de tributos, concessão de isenções em caráter não geral, anistia e remissão de créditos tributários, alteração de alíquota, redução de base de cálculo e outros materiais pertinentes em função da política fiscal do Município, bem como da devida aplicação dos princípios constitucionais tributários.

                                             Art. 15 – As prioridades estabelecidas no anexo I à presente Lei, poderão ser ajustados na proposta orçamentária, desde que plenamente justificados na mensagem de encaminhamento do projeto de Lei do Orçamento anual.

Parágrafo único -  Os programas estabelecidos no anexo I terão prioridades sobre os ajustes verificados na Lei orçamentária.

Art. 16 – Poderão ser realizados outros programas não contemplados no anexo I desta Lei, desde que sejam custeados com recursos advindos de convênios com outras esferas de Governo.

Art.  17 - Serão políticas globais do Governo Municipal, para definição de metas e prioridades da Administração .

  I – O resgate da dívida social, visando:

a) Priorizar os investimentos nas áreas sociais, bem como saúde, saneamento básico; limpeza urbana, educação, habitação, trabalho e meio ambiente;

b) Reestruturar e reorganizar os sistemas de saúde e educação pública; 

c) Facilitar o acesso da população de baixa renda aos produtos alimentícios; 

d) Organizar e desenvolver atividades culturais e desportivas e de lazer

e) Aplicação de parte de 60% dos recursos FUNDEF na capacitação de professores leigos; promoção de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem;

f)  Previsão de recursos para a área de:

Educação: Salário Educação, Lei Federal 9.766/98,  PDDE – Programa de Dinheiro Direto na Escola – Medida. Provisória. 2.100/2001,  PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar,Medida Provisória 2.178/2001; - PNAT- Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – Lei 10.880/2004

Saúde:  PAB Fixo, Farmácia Básica, Saúde da Família, Programas de Agentes de Saúde PACS, ASA- Agente de Saúde Ambiental, Programa Controle de Endemias (PCE), PASCAR- Programa de Agentes Comunitários da Zona Rural, Higiene Bucal, Prog. Nacional de Imunização (PNI), Programa Cont. de Câncer do Colo Uterino (PCCU), bem como outros procedimentos do Sia Sus.
II – O desenvolvimento da economia do Município visando:

a) Estimular a expansão dos setores industrial, comercial e de serviços;

b) Priorizar a participação das Pequena e Média Empresa nos gastos governamentais de bens e serviços;

c) Promover e incentivar a produção e comercialização de alimentos básicos;

d) Desenvolver programas de incentivos fiscais, com o objetivo de atrair novos investimentos nos setores produtivos.
    III – Modernização dos sistemas institucionais visando:

a) Implantar um programa de qualidade e produtividade no município, a fim de ofertar melhores serviços à população;

b) Indenizar os processos de gestão governamental e promover a informatização no setor público;

c) Adequar o modelo administrativo às prioridades do município.
Art. 18 – O Orçamento Anual do Município, constará obrigatoriamente:

I- Recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo;

II- Recursos destinados a pagamento das dívidas do município e seus serviços.

III- Recursos destinados ao poder judiciário conforme dispõe o artigo 100 da Constituição Federal;

IV- Recursos destinados a Manutenção da Saúde conforme determina o art.7º, letra b, inciso III da Emenda Constitucional N.º 29 de 13/09/2000, 

V- Recursos destinados a Manutenção com a Educação nunca inferior ao percentual estipulado no art. 212 da CF

VI- Recursos destinados a manutenção com o Pasep, cujo 

Percentual será correspondente a 1% das receitas, conforme estabelece o inciso III do art. 2.º da Lei N.º 9.715/98.

VII- Reserva de contingência para pagamento de despesas eventuais não previstas que corresponderá não mais que 2% 

da Receita Corrente Líquida, prevista no Proposta Orçamentária para o exercício de 2006.
Art. 19 – Na Lei Orçamentária Anual, as receitas serão estimadas e as despesas fixadas em expressão monetária da época da elaboração da proposta.

Art. 20 -  A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário para garantir solidez financeira da administração pública municipal.

Art. 21- A execução Orçamentária  obedecerá as determinações contidas no art. 1º, inciso I, alínea “a” do art. 4º da LRF, que é manter o equilíbrio entre a Receita e a Despesa.

Parágrafo Único- em caso de despesas irrelevantes que não estejam contemplados nesta Lei, o Poder Executivo obedecerá os seguintes critérios:

- Só serão executados mediante autorização legislativa, dês de que não afete o equilíbrio orçamentário.

                                       Art. 22 – Fica vedado a vinculação de receitas de impostos à órgãos, fundos ou despesas, ressalvadas as exceções previstas em lei.
                                              Art. 23 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo, será encaminhada à secretaria Municipal de Administração e Finanças na forma, prazo e conteúdo estabelecido para os órgãos e entidades do Poder Executivo, ficando estipulado que o montante fixado no orçamento será de conformidade com a que determina a Constituição Federal e a Lei Complementar 101, cuja efetivação do repasse será até o dia 20 de cada mês.

Art. 24 A Abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedido de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei 4.320/64.
Art. 25 – Serão previsto na Lei Orçamentária Anual, gasto com treinamento, desenvolvimento, capacitação, aperfeiçoamento e reciclagem técnica dos servidores públicos, visando a qualidade e produtividade dos serviços, bem como garantir melhores condições de acesso à ascensão funcional.

Art. 26- É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.
Art. 27- Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666/1993.
Art.  28- Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei Orçamentária o Poder Executivo por decreto e através da Secretaria Municipal de Finanças, estabelecerá cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos disposto no art. 8º da Lei Complementar 101/2000.
Art. 29 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.

Art. 30 São vedados quaisquer procedimentos pelo ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 31 – O Prefeito enviará até 30 de Setembro do ano de 2.005, projeto de Lei Orçamentária anual à Câmara Municipal, que apreciará até o final da sessão Legislativa, devolvendo-o a seguir para a sanção.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Alto Paraguai – MT, 14 de Julho de 2005.

UMBELINO ALVES CAMPOS

             Prefeito Municipal
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.006 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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